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orspõr soBRE ABERTURA DE
cnÉorro ADrcroNAL EsPEcTAL poR
ExcEsso DE ARREcADaçÃo
FTNANcETRA, E oÁ ourRAs
pnovroÊNcrAs.

o Prefeito de Presidente Médici, sR. EDILSoN FERREIRA DE ALENçAR no
uso das atribuições legais faz saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e ele
sanciona e publica a seguÍnte Lei:

Aftigo 1o Fica o Chefe do Poder Executivo MunicÍpal autorízado a abrir no
exercício orçamentário e financeiro corrente, um crédito adicional por excesso Ce

arrecadação, conforme coNvENIo n. Llg/zozt/pJlDER-Ro no valor de R.g

350.000,00 (Trezentos e cinquenta mil reais), por intermédio do Departamento
Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes/DER-RO, gu€ custeará a Aquisição
de Caminhão Basculante, que atenderá o Município de Presidente Médici, conforme
Anexo I.

Parágrafo Único. A título de contrapartida o Município disponibilizará Rg
27-894,47 (Vinte e sete mil oitocentos e noventa e quatro reais e quarenta um
centavos), em conformidade com o celebrado no Convênio, que serão remanejados
dos recursos alocados do orçamento para Reserva de contingência.

Artigo 2o O Crédito Adicional Especial de que trata o Artigo 1o será oriundo de
excesso de arrecadação para o exercício de 2021.

Artigo 3o Fica incluso o referído crédito adicional especial por excesso de
arrecadação, no Plano Plurianual - PPA, na Lei de Diretrizes orçamentárias - LDO e na
Lei do Orçamento Anual de2o2L - LOA, para o projeto atividade, elemento de despesa
e respectivas unidades orçamentárias, conforme Anexo I.
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PROJETO DE LEI MUNICIPAL N. LO5l2O2r
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GABINETE DO PREFEITO

Artigo 4o Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Paço Municipal Dr. losé Cunha e Silva Jr., 23 de dezembro de 2021.

Página 2 de 4

EIRA DE ALENCAR

i - ao - cEP: 76916-000, Tel':
Portal : www.presidentemedici'ro' gov'br

e-mail : Dlane]amento@oresidentemedici. ro'oov' br

69) 347L-25sU3246

Prefeito



\./

\-/

ESTADO DE RONDONIA
pREFETTuRA oo uulrrcÍpro DE PREsrDenrr mÉorcr

GABINETE DO PREFEITO

M ENSAGEM JUSTIFICATIVA
PROJETO DE LEI MUNICIPAL NO LO5I2O2L

Excelentíssimo Senhor Vereador Presidente,

E xce I e ntíss i m os Se n h o res Verea d o res :

Através do presente expediente, temos a satisfação de remeter a esta r. Casa

de Leis para ser analisado, apreciado e deliberado por Vossas Excelências, o Projeto

de Lei Municipal que dispõe sobre abertura de Credito Adicional Especial por excesso

de arrecadação, conforme CONVENIO n. 179|2OZL|PJIDER-RO no valor de R$

35O.OO0,OO (Trezentos e cinquenta mil reais), por intermédio do Departamento

Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes/DER-RO, QUê custeará a Aquisição

de Caminhão Basculante, acrescido de R$ 27.894,4t (Vinte e sete mil oitocentos e

noventa e quatro reais e quarenta um centavos) a título de contrapaftida do Município.

Nobres Edis, o presente projeto está devidamente fundamentado pelas Leis que

nofteiam a Administração Pública, e se encontra disciplinado no art. 43 da lei 4.320/64,

parágrafos 30 e 40:

Art. 43. A aberÍura dos créditos suplementares e es-
peciais depende da existência de recursos disponíveis

'para 
ocorrer a despesa e será precedida de exposição

justificativa:

II - os provenientes de excesso de arrecadação;

§ 30 Entende-se por excesso de arrecadação, para os

Tins deste artigo, o saldo positivo das diferenÇas acu-

muladas mês a mês entre a arrecadação prevista e a

reàlizada, considerando-se, ainda, a tendência do

exercício.

§ 4o Para o fim de apurar os recursos utilizáveis, pro-

íenientes de excesso de arrecadação, deduzir-se-á a

importância dos créditos extraordinários abertos no

exercício.

Serve-se desta

cópia do convênio que

de Leis.

o Chefe do Poder Executivo, Para

embasou o excesso de arrecadação,

informar Para encaminhar

para apreciação desta Casa
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PRESIDENTE MEDICI

GABINETE DO PREFEITO

Acreditando contar com o apoio de Vossas Excelências, reiteramos votos üe

elevada estima e distinta consideração, permanecendo ao inteiro dispor de Vossas

Excelências para os esclarecimentos que se fizerem necessários.

Paço Municipal Dr. losé Cunha e Silva Jr.,23 de dezembro de 2OZL.
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FICHAS DA DESPESA ANEXO I DO PROJETO DE LEI N. 10512021

ffxt#,,frz;*ru

Entidade DiscÍiminaçãodaEntidade
Ficha CLoc Func/Prog Catgo Discriminação Fte Recurso Dotação Atual

632
633

4.4.90.52,00 EQUIPAMENTOSEMATERIALPERMANENTE
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOSEMATERIALPERMANENTE

,;1 i11i1i'1.' '

ii..,t.: : t)

::r. i
o.214-002 467
0.1.00-002 001

0,00
c,00

Total 0,00

códi
12r:t; I l

\Jí67"',
Recursos Próprios / Ordinários

0,00

0,00001

TOTAL 0,00

\./



de efetivo pagamento da primeira ou-única parcela.

§ 1e. Havendo atraso no pagamento de qualquer parcela, considerar-se-á prorrogada

independentemente de aditamento, até o prazo previsto no caput, momento a parti

celebração de termo de aditamento.

nio,
iBOa a

§ 2s. A vigência do convênio também poderá ser prorrogada por iniciativa do convenente, mediante ràõ-uerimento

específico protocolizado com antecedência mínima de trinta (30) dias, o qual conterá as razões de interesse público

que jusüficam o pedido, devendo a solicitação ser instruída com relatório demonstraüvo da situação atualizada da

execução do objeto.

DO VALOR, CONTRAPARTTDA E FORMA DE LIBERAçÃO r VTOVIMENTAçÃO.

CúUSULA TERCEIRA - O valor global do presente convênio é de RS 377.894,4L (trezentos e setenta e sete mil

oitocentos e noventa e quatro reais e quarenta e um centavos), conforme Plano de Trabalho ftOO2L4O5242l.

§ le. O valor de RS 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), referente à transferência voluntária da concedente,

através de recurso ordinário, nos termos da Lei ne 4.938, de 30 de dezembro de 2020, Programa de Trabalho ns

z6.Lzz.z1o6.24zg.24zgo1, Fonte de Recursos ne 0.3.00.100000.0.300, Elemento de Despesa ne 44.4o.42-oL'

conforme Nota de Empenho Global 2O21NEOO1571 de 171L2/202L (00229318L8).

§ 2e. o valor de R$ 27.gg4,4L (vinte e sete mil oitocentos e noventa e quatro reais e quarenta e um

cei yos), referente à contrapartida do CONVENENTE, está consignado na respecüva Lei Orçamentária Anual,

.oMrr" Declaração de Disponibilidade de Contrapartida Municipal (0022918216).

§ 3e. Os valores referidos nesta cláusula serão creditados na conta- corrente indicada no § 4e, nos prazos

estabelecidos no Cronograma de Desembolso previsto no Plano de Trabalho.

§ 4e. Todos os valores decorrentes deste convênio serão depositados na Agência ne L4O5'2, Conta-Corrente ne

25.622-6, Banco do Brasil, de ütularidade do convenente (0022508814), e todas as movimentações, dar-se-ão

exclusivamente para atendimento da execução deste convênio, serão realizadas mediante ordens bancárias ou

cheques nominais.

§ 5e. Eventuais restituições de recursos deste convênio deverão ser realizadas na Conta-Corrente ne 2.402-3, Agência

ne 2757-X,do Banco do Brasil, de titularidade do Departamento de Estradas de Rodagem e Transportes do Estado de

Rondônia.

DAS PROIBIçÕES

Cúr;SULA qUARTA - Na execução deste CONVÊNIO é expressamente proibida:

alvealização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;

b) a realização de pagamento de graüficação, consultoria, assistência técnica ou qualquer espécie de remuneração

adicional a servidor que pertença aos qrãdro, do órgão ou entidade da Administração Pública Federal, Estadual'

Distrital ou MuniciPal;

c) a realização de aditamento com alteração do objeto;

d) a uülização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no respectivo instrumento, ainda que em caráter

de emergência;

e) a atribuição de vigência ou efeitos retroaüvos;

f) a realização de despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive referente a

pagamentos ou recolhimentos de qualquer natureza realizados fora do prczo;

g) a realização de despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de orientação social' das

quais não constem nomes, símboros ou imagens que caracterizem promoção pessoar de autoridades ou servidores

públicos.

DAS OBRIGAçÕES GERAIS

ffi$,y* 1r,11 :_:_.I_ir"iuízo 
das demais ctáusulas deste coNvÊNlo, são obrigações dos partícipes:



1. Realizar os atos e os procedimentos relaüvos à formalização, alteração, execução, acompanhamento,

fiscalização análise da prestação de contas e, se for o caso, informações acerca de Tomada de Contas Especial;

2. Transferir ao CONVENENTE os recursos financeiros previstos para a execução deste Convênio, de acordo com a

programação orçamentária e financeira do Governo Estadual e o estabelecido no cronogElâ?Adêqúê§éo'iÍmil§ê do

Plano de Trabalho; hesidente Médiq7Í R0

3. Acompanhar a execução do objeto deste convênio, comunicando ao coNVENEN'r, o[kti"P,#ffir^a*
decorrentes do uso dos recursos públicos ou outras pendências de ordem técnica ou legal, bem como sus-pender a

liberação de recursos, fixando o prazo estabelecido na legislação pertinente para saneamento ou apresentação de

informações e esclarecimentos;

4. Analisar e, se for o caso, aceitar as propostas de alteração do Convênio e do seu Plano de Trabalho;

5. Divulgar atos normativos e orientar o CONVENENTE quanto à correta execução dos projetos e atividades.

II- DO CONVENENTE:

1. Executar e fiscalizar o objeto pactuado, de acordo com

Referência aprovados pelo CONCEDENTE, adotando todas

Convênio, observado o seguinte;

2. 
^ ^licar os recursos discriminados no Plano de Trabalho exclusivamente no objeto do presente COwVÊNlO;

S.Yecutar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto pactuado no Convênio, observando a

qualidade, quanüdade, prazos e custos definidos no Plano de Trabalho e no Projeto Básico e/ou Termo de Referência,

designando profissional habilitado no local da intervenção, com a respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica -
ART.

4. promover a aquisição de bens e serviços comuns exclusivamente através de pregão na forma eletrônica, salvo

fundada comprovaçao ae sua inviabilidade, mediante justificativa da autoridade competente da CONVENENTE;

5. Divulgar; em todos os eventos referentes ao objeto deste coNVÊNlo, que sua realização se dá com aporte de

recursos da entidade CoNCEDENTE, vedada qualquer citação ou utilização de imagens, símbolos ou nomes que

representem promoção pessoal de agentes públicos;

6. Manter os recursos do coNVÊtuto aplicados em caderneta de poupança de insütuição financeíra oficial até o

efeüvo desembolso, quando este esüver previsto para ocorrer em prazo igual ou superior a um mês, e em fundo de

aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, quando o

desembolso estiver previsto para ocorrer em prazo inferior a um mês;

7. .estituir à concedente todos os recursos não uülizados na execução do objeto conveniado, inclusive os

,"hd.uro, rendimentos decorrentes de aplicação no mercado financeiro;

g. Resütuir à concedente todos os recursos recebidos, se verificada a inexecução do objeto, a não tlt"t:lli:3:.*
qualquer prestação de contas ou a uülização dos recursos em finalidades disüntas da prevista neste coNVENlo'

ressarcimento que deverá ser acrescidos ae juros legais e atualização monetária correspondente ao índice de Preços

ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE, devidos desde a data do efetivo recebimento;

g. prestar quaisquer esclarecimentos que forem solicitados pela CoNCEDENTE, bem como promover a regular

prestação de contas;

10. permiür aos servidores da CoNCEDENTE, bem como ao seu sistema de controle lnterno, imediato e livre acesso

a todos os atos e fatos relacionados direta ou indiretamente com o objeto do presente coNVÊNlo' quando em

missão de fiscalização ou auditoria;

11. concluir com recursos próprios o objeto deste coNVÊNlo, se os recursos transferidos forem insuficientes' sob

penaderessarcimentointegral,nostermosdoitem8destacláusula.

t2. o CoNVENENTE deverá possuir, nos quadros da entidade, profissional com expertise técnico-jurídico sobre as

formalidades e especificidades legais atinentes ao regular emprego dos recursos públicos, dotado de habilidade

suficienteparaprestarcontasdosrecursosrecebidosegeridos.

13. Na hipótese de inexisür pessoar com tar quarificação, que rhes sejam ofertados capacitação técnica mínima

ffi.:'l[fffiT_:::]::o.r 
r..r.ro, púbricos receoiáos, sob pena de devolução integral do recurso recebido'

o Plano de Trabalho, Projeto Básico e/ou Termo de

as medidas necessárias à correta execução deste



CfnUSUfn SEXTA - Em todo e qualquer bem, equipamento, obra ou ação relacionados com o objeto do presente

instrumento será obrigatoriamente destacada a participação do Concedente neste Convênio, mediante idenüficação,

através de placa, faixa e adesivos, ficando vedados nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção de

pessoas, inclusive de autoridades ou servidores públicos. Também será destacada a participação do Concedente

quando ocorrer divulgação através de jornal, rádio e/ou televisão' Llamara Municinat .t^

FL na
DA PRESTAçÃO DE CONTAS

CúUSULA SÉilMA - O convenente prestará contas à CONCEDENTE de todos os recursos referentes ao

presente CONVÊNIO, uülizando-se para tanto o Decreto Estadual ns 26.165 de 2021., arl. 22, a qual ainda será

instruída, dentre outros, com os seguintes documentos:

1. Documentos referente ao processo licitatório, se houver;

2. Cópia das Atas de Julgamento das licitações realizadas;

3. Relatório fotográfico das obras e serviços executados, sendo que as fotos deverão ser coloridas, com indicação

precisa do logradouro e trecho a que se referem;

4. Relatório das atividades desenvolvidas em que seja demonstrado o cumprimento do objeto deste convenio;

5. Cópia do Plano de Trabalho;

hr/COpi, do presente instrumento convenio e seus aditamentos;

7. Cópia da(s) Nota(s) de EmPenho;

8. Cópia do termo de aceitação definiüva da obra, se aplicável;

g. Documentos originais fiscais ou equivalentes devendo as faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros

documentos comprobatórios em nome do convenente serem devidamente identificados, com a referência ao

título e número deste convenio;

10. Relatório de Execução Físico-Financeiro;

11. Demonstrativo da Execução da Receita e Despesa, evidenciando os recursos em transferência, a contraparüda,

os rendimentos auferidos da aplicação dos recursos no mercado financeiro, quando for o caso e os saldos;

12. Relação dos pagamentos efetuados;

13. Cópias de Extrato de conta Bancária específica do período da primeira parcela até o úlümo pagamento e

respecüva conciliação;

1l__, Relação dos bens adquiridos ou consütuídos com recursos deste convênio;

15. Cópia do despacho adjudicatório e homologação das licitações realizadas ou justificativas para sua dispensa ou

inexigibilidade, com respecüvo embasamento legal;

16. Comprovante de resütuição de eventual saldo dos recursos liberados;

17. cópias dos contratos ou de outros instrumentos eventualmente firmados com terceiros'

1g. comprovante de recorhimento pero CoNVENENTE, à conta da CoNCEDENTE, do valor corrigido da

contrapartida pactuada, quando não comprovar a sua aplicação da consecução do objeto do presente ajuste;

lg. comprovante de recolhimento pelo CoNVENENTE, à conta da CoNCEDENTE, do valor correspondente aos

rendimentos da aplicação no mercado financeiro, referente ao período compreendido entre o crédito dos

recursos, inclusive de contraparüda, e sua efetiva uülização, quando não comprovar o seu emprego na

consecução do objeto, ainda que não tenha feito aplicação'

§ le. A prestação de contas final será apresentada no prazo de até sessenta dias após o prazo de vigência

deste coNvÊNlo, aplicando-se-lhe as normas vigentes e referentes às prestações de contas de recursos públicos'

DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAçÃO'

mÉupur-a oIAVA - lncumbe ao GoNCEDENTE

ffio-r.aqnto - -e- 
q-cç»11p-alhamento do objeto

dispor cle condições necessárias

pactuado, conforme o Plano

à realização das aüvidades de

de trabalho e a metodologia

$iW,Yü:rrlff



critérios:

| - Na execução de obras e serviços de engenharia, o acompanhamento e a conformidade financeira serão realizados

bem como pelas visitas in loco realizadas considerando os marcos de execução de 50% (cinq dgo%
EOgão(cem por cento) do cronograma fisico, podendo ocorrer outras visitas quando identificada

concedente;

ll - Na execução de custeio e aquisição de equipamentos, o acompanhamento e a conformidade financêira será

realizado por meio da verificação dos documentos inseridos e informações prestadas pelo convenente e constantes

nos autos, bem como pelas visitas ao local quando idenüficada a necessidade pelo órgão concedente.

CúUSULA NONA - lncumbe ao CONVENENTE exercer a atribuição de fiscalização, a qual consiste na aüvidade

administrativa realizada de modo sistemáüco, previsto no Decreto ne 26.165 de2O2l, art.9e, parágrafo 3e e 4e e Lei

ns 8.666 de 1.993, com a finalidade de verificar o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e

administraüvas em todos os seus aspectos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A fiscalização pelo CoNVENENTE deverá:

l. manter profissional ou equipe de fiscalização constituída de profissionais habilitados e com experiência necessária

ao acompanhamento e controle das obras e serviços;

ll. . .resentar ao CONCEDENTE declaração de capacidade técnica, indicando o servidor ou servidores que

acàlípanharão a obra ou serviço de engenharia, bem como a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART da

prestação de serviços de fiscalização a serem realizados; e

llt. verificar se os materiais aplicados e os serviços realizados atendem os requisitos de qualidade estabelecidos pelas

especificações técnicas dos projetos de engenharia aprovados.

tV. Deverá o CONVENENTE providenciar o encaminhamento bimestral de relatórios de fiscalização da execução fisico-

financeira do convênio, incluídos relatórios fotográficos, a fim de que se demonstre o estágio de execução do objeto,

informando aos Fiscais do DER-RO, quando iniciou a execução fisica da obra, apresentando o relatório da prefeitura à

comissão de fiscalização, para que seja devidamente aprovado.

DA DESTINAçÃO DOS BENS.

CúUSUU oÉctrun - Aprovada a prestação

convênio incorporar-se-ão defi nitivamente ao

onVrrnnçÃo.

cúusuu DÉclMA PRIMEIRA - As cláusulas do presente coNVÊNlo poderão ser modificadas a qualquer tempo,

mediante consenso de seus partícipes, e desde moüvadas na preservação do interesse público, firmando-se o

correspondente termo de aditamento ao presente instrumento.

,ARÁGRAFo úrulco: É vedada qualquer alteração que implique na modificação do objeto do presente coNvÊNlo'

DA DENÚNCIA E RESCISÃO.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O presente Convênio poderá ser:

| - denunciado por escrito a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e

auferindo as vantagens do tempo em que parüciparam voluntariamente da avença;

ll - rescindido de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, nas seguintes

hipóteses:

a) o inadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas;

b) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado;

ffiH*:rificação da ocorrência de quarquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de contas Especial; e

'ffi-orr-ei: 
rlr in .,ar-r mân fi n a nroi re

de contas, os bens adquiridos ou produzidos com os recursos deste

patrimônio do convenente, salvo expressa disposição em contrário'

por.meio de verificação dos documentos inseridos e informações prestadas pelo convenente e constantes nos autos,



DA RESTITUIçÃO
éúusurn oÉctunrERcEtRA - o coNVENENTE se compromete a resütuir os valores repas*âdoatrPllxúgN§fp5}trE,

atuplizados monetariamente e acrescidos dos juros legais, na forma da legislacão aolicávePEÊEflEry.ffi:rRom a

Fazenda Pública, na hipótese de inexecução do objeto deste Convênio' FI- na '" q 4
pARÁGRAFo útutco: Nos casos em que a devolução de recursos se der em função da não e*.cffi do objeto

pactuado ou devido a exünção ou rescisão do instrumento, é obrigatório a divulgação em síüo eletrônico

insütucional, pelo coNcEDENTE e CONVENENTE, das informações referentes aos valores devolvidos e dos motivos

que deram causa à referida devolução.

DOS SALDOS FINANCEIROS

cúusULA DÉctMA quARTA - os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obüdas

nas aplicações financeiras realizadas, não utilizadas no objeto pactuado, serão devolvidos ao coNCEDENTE, no prazo

improrrogável de 30 (trinta) dias da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do instrumento sob pena de imediata

instauração de tomada de contas especial.

PARÁGRAFo útrilco: A devolução prevista no caput será realizada observando-se a proporcionalidade dos recursos

transferidos e os da contraparüda previstos na celebração independentemente da época em que foram aportados

pelos partícipes.

oaVgUcAçÃO.

CúUSULA DÉCIMA eUINTA - Ao presente ajuste e seus aditamentos a concedente dará publicidade na forma

estabelecida no art. 61 da Lei ne g.666, de 1993, bem como mediante encaminhamento de cópia do presente

instrumento e respecüvo plano de trabalho e planilha orçamentária ao Poder Legislativo do convenente'

PARÁGRAFo úrulco: o CoNVENENTE deverá dar ampla publicidade da celebração e execução do presente ajuste,

bem como de seus aditamentos, através de mecanismo apropriado disponibilizado na rede mundial de

computadores, de acesso instantâneo e que não exija o prévio registro de dados pessoais do interessado na

informação.

DO FORO

cúusuu DÉclMA sExrA - o Foro competente para dirimir quaisquer questões decorrentes do presente

instrumento é o da comarca em que sediada a enüdade CONCEDENTE, com renúncia expressa das partes a qualquer

outro.

\-/
Porto Velho/RO, 2L de dezembro de 2O2t'

ETIAS REZENDE DE OLIVEIRA

Diretor Geral do DER/RO

EDILSON FERREIRA DE ATENCAR

Prefeito

Visto do Procurador do Estadc

;;.;;;; .;;;;;r; ";";;;,.;-";,-;;, ELrAs REZENDE DE oLrvErRA, Diretor(a)' em 2Ltt2t202r' às 12:08

conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ Le e2e' do Decreto ne 2lJ-941

de 5 Abril de 20L7.

Documento assinado eletronicamente por Edilson Ferreira de Alencar, usuário Externo, em ZtlL2l2o2L' à

12:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no arügo 18 caput e seus §§ \e e2e' do Decreto n
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letàrencA: Caso responda este(a) Termo, indicar expressamente o Processo ns 0009'480085/202t-5t SEI ne 002297872
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